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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211/2020 
 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CAMILA BATISTA BUENO DE CAMARGO 08268615982 
CNPJ: 04.571.726/0001-35 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação, aquisição e instalação de decoração de natal 
e ano novo nas praças e lago municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 63.849,83 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos). 
INÍCIO: 09/11/2020. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 08/11/2021. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 098/2020, homologada em 09/11/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/11/2020. 
 

  
DECRETO Nº 218/2020 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2154/2020 - LOA: 
 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

459 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.000,00 

 TOTAL: 62.000,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais  

630 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 97.000,00 

 TOTAL: 97.000,00 

 TOTAL GERAL: 159.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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  I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 GABINETE DO PREFEITO  

02.001 GABINETE  

02.001.04.122.0004.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

8 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

 TOTAL: 10.000,00 

02.002 ASSESSORIA DE IMPRENSA  

02.002.24.122.0004.2256 Manutenção de Assessoria de Imprensa  

13 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

 TOTAL: 25.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001.04.122.0004.2005 Divulgação Oficial do Município  

23 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.000,00 

24 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

18.000,00 

 TOTAL: 25.000,00 

03.002 Divisão de Recursos Humanos  

03.002.04.122.0004.2007 Manutenção dos Recursos Humanos  

45 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL: 20.000,00 

03.003 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAIS  

03.003.04.122.0004.2066 Manutenção das Atividades do Patrimônio e Materiais  

64 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

03.003.04.122.0004.2259 Manutenção da Divisão de Frotas  

71 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

03.007 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

03.007.04.122.0004.2072 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário  

149 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

03.007.04.122.0004.2073 Manutenção das Atividades da Junta de Serviços Militares e 
Identificação 

 

157 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.002 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  

04.002.04.123.0005.2012 Manutenção das Atividades de Tributação  

180 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL: 20.000,00 

04.004 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  

04.004.04.123.0005.2013 Manutenção da Divisão de Contabilidade  

197 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.04.122.0004.2078 Manutenção das Atividades da Oficina Mecânica  

443 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

 

10.002 DIVISÃO DA INDÚSTRIA  
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10.002.22.661.0034.2089 Divisão de Indústrias  

521 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.001.26.782.0038.1027 Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes  

621 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL: 20.000,00 

 TOTAL GERAL: 159.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte (11/11/2020) 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 219/2020, de 11 de Novembro de 2020. 
 
 

                                     SÚMULA: Dispõe sobre decretação de Luto Oficial  no Município e dá outras providências. 
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em o falecimento ocorrido 
com o grande Homem João Lourenço Gonçalves, conhecido como (Cabecinha) RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
                                        
Art.1º. Fica Decretado, com profundo pesar, LUTO OFICIAL no Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, por 03 (três) dias 
consecutivos, em razão do falecimento ocorrido na data de hoje, 11/11/2020, com o grande homem João Lourenço Gonçalves, 
conhecido como (Cabecinha), servidor público, pertencente do Quadro de Pessoal Inativos do Município, como última homenagem 
a esse Cidadão, pelos relevantes serviços prestados à Comunidade Jardim Alegrense. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte. (11/11/2020). 
 
 

 
 

  José Roberto Furlan 
  Prefeito Municipal 
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